
COMISSÃO DE SAÚDE

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

Faço, nesta data, a(s) seguinte(s) designação(ões) de relatoria:

À Deputada Adriana Ventura

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4497/23 do Sr. Caio Vianna que "altera a Lei nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009, para
 tratar da segurança dos dados relativos ao Sistema Nacional de Controle de Medicamentos. ".

Ao Deputado Coronel Meira

 -  - PROJETO DE LEI Nº 2990/23 do Sr. Pompeo de Mattos que "altera a Lei nº 10.778, de 24 de novembro de
 2003, para dispor sobre a prioridade na realização de exames toxicológicos em mulheres vítimas de violência.".

Ao Deputado Delegado Paulo Bilynskyj

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4013/24 do Sr. Capitão Alberto Neto que "dispõe sobre medidas de fortalecimento da
segurança em unidades de saúde, bem como altera o art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940

 – Código Penal, para agravar as penas dos crimes cometidos nesses locais.". (Tendo apensado (1) o PL nº 3321
/2025.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4074/24 do Sr. Allan Garcês que "altera a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 para
incluir disposições sobre a proteção dos médicos que sofrerem ameaça, coação ou violência no exercício da

 profissão. ".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4136/24 da Sra. Dayany Bittencourt que "altera o art. 16 da Lei nº 9.434, de 4 de
fevereiro de 1997, para incluir o dolo eventual na realização de transplantes ou enxertos com tecidos, órgãos ou
partes do corpo humano obtidos em desacordo com a legislação vigente, e para criminalizar a omissão na

 realização de testes de triagem no doador para diagnóstico de infecção e infestação".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4858/23 do Sr. Delegado Palumbo que "hospitais públicos e privados ficam obrigados a
 disponibilizar cópia do prontuário médico de paciente no prazo de 24 horas a contar da solicitação". (Tendo

apensado (1) o PL nº 1771/2024.)

Ao Deputado Dr. Fernando Máximo

 -  - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/24 do Sr. Fred Linhares que "susta os efeitos da Resolução
CM-CMED nº 1, de 28 de março de 2024, que dispõe sobre o ajuste máximo de preços de medicamentos a partir
de 31 de março de 2024, a apresentação do Relatório de Comercialização à Câmara de Regulação do Mercado

 de Medicamentos - CMED e a publicidade dos preços dos produtos farmacêuticos. ".
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Ao Deputado Dr. Ismael Alexandrino

 -  - PROJETO DE LEI Nº 259/25 do Sr. Allan Garcês que "altera a Lei nº Lei 12.842 de 10 de julho de 2013, que
 dispõe sobre o exercício da medicina, para assegurar ao médico a proteção de sua integridade física".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 5233/23 do Sr. Eduardo da Fonte que "institui a Política de Conscientização e Incentivo a
 Doação de Sangue, Órgãos, Tecidos e Leite Materno - Promoção 3D em todo território brasileiro. ".

Ao Deputado Dr. Luiz Ovando

 -  - PROJETO DE LEI Nº 44/25 do Sr. Alberto Fraga que "dispõe sobre os critérios a serem adotados para
 diagnóstico da obesidade para fins de acesso a políticas e serviços públicos de saúde, e dá outras providências".

Ao Deputado Dr. Zacharias Calil

 -  - PROJETO DE LEI Nº 350/24 da Sra. Maria Rosas que "institui a Semana Nacional de Conscientização acerca
 da Importância da Atenção à Saúde Domiciliar. ".

Ao Deputado Eduardo da Fonte

 -  - PROJETO DE LEI Nº 985/25 do Sr. Lula da Fonte que "proíbe a venda a pessoas naturais de arsênio e de
 venenos de qualquer espécie sem identificação e comprovação da necessidade de uso". (Tendo apensado (1) o

PL nº 2771/2025.)

À Deputada Enfermeira Ana Paula

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1512/25 da Sra. Nely Aquino que "institui a Política Nacional de Cuidado Integral às
Pessoas com Neuralgia do Trigêmeo e altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a Lei nº 8.213, de 24 de

 julho de 1991, e a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990".

Ao Deputado Geraldo Resende

 -  - PROJETO DE LEI Nº 930/25 do Sr. Amom Mandel que "institui o Plano Nacional de Saúde Indígena e cria
 medidas específicas para o atendimento de povos de recente contato". (Tendo apensados (3) os PLs nº 931/2025,

932/2025 e 1304/2025.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1141/25 do Sr. Augusto Puppio que "altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976,
para obrigar a inserção de alertas acerca da presença, na formulação de cosméticos, de substâncias químicas

 que promovam desregulação hormonal em pré-púberes".

À Deputada Iza Arruda

 -  - PROJETO DE LEI Nº 3607/23 da Sra. Simone Marquetto que "institui a obrigatoriedade para realização de
 exames pré-operatórios em procedimentos cirúrgicos odontológicos". 0c
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Ao Deputado Júnior Mano

 -  - PROJETO DE LEI Nº 3544/24 da Sra. Meire Serafim que "altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e a Lei
nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, para dispor sobre a garantia de atendimento tempestivo a beneficiários de
planos privados de assistência à saúde, e para tratar da competência da Agência Nacional de Saúde Suplementar

 de fiscalizar a qualidade da assistência prestada pelas operadoras e prestadores de serviços de saúde. ". (Tendo
apensado (1) o PL nº 4865/2025.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 2998/24 do Sr. Eduardo da Fonte que "prevê a obrigatoriedade dos Planos de Saúde em
custear sessões de fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional com integração sensorial, psicopedagogia,
psicomotricista, musicoterapia ou equoterapia para pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) realizadas
em ambiente clínico, escolar ou domiciliar e fixa prazo máximo para autorização de procedimento ou tratamento

 solicitado. ".

À Deputada Maria Rosas

 -  - PROJETO DE LEI Nº 278/25 do Sr. Clodoaldo Magalhães que "dispõe sobre a inclusão do medicamento
Omaveloxolone no rol de medicamentos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) para o tratamento da

 Ataxia de Friedreich e dá outras providências. ".

À Deputada Marussa Boldrin

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1250/25 do Sr. Rodrigo Gambale que "cria o Programa de Acesso Rápido às Decisões
Judiciais na Área da Saúde, com o objetivo de garantir maior celeridade e efetividade no cumprimento de

 decisões liminares relacionadas à saúde pública, e dá outras providências".

Ao Deputado Ricardo Abrão

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1257/25 do Sr. Murillo Gouvea que "altera a lista de medicamentos especializados do
 Sistema Único de Saúde (SUS) para incluir a bomba de insulina como tratamento para portadores de diabetes".

À Deputada Rogéria Santos

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1305/25 do Sr. Amom Mandel que "altera a Lei nº 14.831, de 27 de março de 2024, para
 instituir incentivos fiscais às empresas que obtenham o Certificado Empresa Promotora da Saúde Mental". (Tendo

apensado (1) o PL nº 3437/2025.)

Ao Deputado Romero Rodrigues

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1329/25 da Sra. Enfermeira Ana Paula que "altera Lei a Lei nº 5.905, de 12 de julho de
 1973, para dispor sobre o Exame de Proficiência em Enfermagem".

Sala da Comissão, 11 de junho de 2025
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Presidente
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